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Requisitante	 poderá autorizar	 suprimento	 de fundos	 ao agente
resp onsável,	 para a realizarão destas	 despesas, respeitadas as
dis p asiçães deste Decreto.

Parágrafo único. A prestara., de contos desse su p rimento de
funoos será feita na forma estabelecida pela legislarâo especifica.

Art. 35. O militar beneficiado e os servidores responsáveis
pela concessRo do trans porte responderão solidariamente p elos atos
praticados em desacordo com o p rescr.to neste Decreto.

Art. 36. O Estado-Malar das Forcas Armadas - EMFA
atualizará, mensalmente ou sempre que necessário, as tabelas em anexo
a este Decreto, sendo as dotacães orramentárias corri g idas de acordo
com a metodologia constante da legislarão em vigor.

Pará grafo único. Cada Forca deverá enviar mensalmente, ao
EMFA, estatísticas dos p reces praticados para o t- g nsp orte rodoviário
de mudancas, nas diversas regiães do p aís sob sua atuarão, assim como
as situarRes especiais existentes, necessárias à ade q uação das
tabelas.

Art. 37. Os Ministros Militares poderão baixar normas
complementares ao disposto no p resente Decreto, no âmbito de seus
Ministérios.

Art. 38. Este	 Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 39. Ficam revogados o Decreto n2 70.772, de 28 de
junho de 1972; o Decreto n2 75.315. de 28 de Janeiro de 1975, e demais
disp osicães em contrário.

Srasilia,12 de novembro de/1993; 1729 da Independéncia e 1059
da República.

ITAMAR FRANCO
Arnaldo Leite Pereira

Anexo i

TABELA DE LIMITES DE CUBAGEM A SER UTILIZADA NO TRANSPORTE DE BAGAGEM

I - MÓVEIS, UTENSÍLIOS E OBJETOS DE USO PESSOAL

POSTO	 /	 GRADUACZO

Almirante-de-Esquadra, General-de-Emército, Tenente-Bri-
gadeiro, Vice-Almirante, General-de-Divisão, 	 Major-Bri-
deiro..Contra-Almirante. General-de-Bri gadi e Brigadeiro.

69

sCapitio-de-Mar-e-Guerra, Coronel, Ca p itão-de-Fragata, Te-
mente-Coronel, Capitão-de-Corveta e Major.

55

Capitão-Tenente, Capitão, Primeiro-Tenente e 	 Segundo-Te-
nente.

50

.	 .	 .
Guarda-Mmrinha e Asp irante-a-Oficial 34

Suboficial. Subtenente e Primeiro-Sargento. 5*

Segundo-Sar gento e Terceiro-Sargento. 45

Cabo, Taifeiro-Mor. Marinheiros, Sodados e Taifeiros. 35

Aspirante. Cadete, Aluno das demais	 Escolas de	 Formação
de Oficiais. Aluno do Colégio Naval, da Escola Pre parató-
ria de Cadetes do Exército, da Escola Pre paratória de Co-
deles do Ar. Aluno de ór gio.de Formação	 de	 Oficiais	 da
Reserva. Aluno de Escola ou Centro de Formado-de Sar gen-
tos, Aprendiz-Marinheiro e Aluno de órgão de Formação 	 de
Praças da Reserva.	 -

5

DE	 601	 A 800 Km 7.547,00

DE	 801	 A 1.008 Km 8.706,08

DE 1.001	 A 1.200 Km 9.877,00

DE 1.201	 A 1.400 Km 11.077,08

DE 1.401	 A 1.600 Cl 12.285,09

DE 1.601	 A 1.888 Km £3.507,00

DE 1.801	 A 2.000 Km 14.749,08

DE 2.081	 A 2.200 Km 16.007,09

DE 2.201	 A 2.480 Km 17.283,09

DE 2.481	 A 2.690 Km 18.476,80

DE 2.601	 A 2.808 DO 19.669,90

DE 2.891	 A 3.860 Km 26.895,90
DE 3.881	 A 3.268 Km 22.091.60
DE 3.282	 A 3.480 Km 23.293,00
DE 3.481	 A 3.608 Km 24.587.88

DE 3.601	 A 3.880 Km 25.725,08

DE 3.881	 A-__ 4.098 Km 26.9113.00

DE 4.881	 A 4.280 km 28.156.80

DE 4.281	 A 4.400 km 29.382,90

DE 4.401	 A 4.698 km 36.639.09

DE 4.601	 A 4.808 Km 31.866,80

DE 4.801	 A 5.000 Km 33.035,90

ACIMA	 DE 5.089 Km 34.342,90

Observaçães:

a) Referência SET/93
Dl Base revista "NTC-INDICADORES DO TRANSPORTE', Tabela 19, CONET.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N. 852 e 853, de 12 de novembro de 1993. Participaçâo ao Senado Federal do recebimento das
Mensagens SM Ws 231 e 232, de 04 de novembro de 1993.

N° 854, de 12 de novembro de 1993. Solicitaçáo ao Congresso Nacional da retinida do Projeto de Lei e
2.286, de 1991, encaminhado através da Mensagem o°658, de 1991.

N 855, de 12 de novembro de 1993. Solicitaçâo ao Congresso Nacional da retirada do Projeto de Lei e
5.231, de 1985, encaminhado à Câmara dos Deputados através da Mensagem e 210, de 1985.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Superintendência de Patrimônio e Finanças
DESPACHOS

Anexo 2

TABELA PARA O CALCULO DA INDENI2A40 DO TRANSPORTE DA BAGAGEM DO
MILITAR. POR VIA RODOVIÁRIA. DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL

DISTANCIA ENTRE	 A LOCALIDADE
DE ORIGEM E DESTINO

VALOR EM 	 POR "
I

DE 61 A 50 km
i	 2.978,88

DE 51 A 109 Km 3.255,00
I

DE Ai A 200 Km 3.836,09

DE 201 A .480 Km 5.999,60

DE 481 A 666 Km 6.293,80

Pap e. DERE/SE.I n9 284/91. Mata o pnedegte de autOtieueão paka	 conti
nuidade da pnedtacão dos 4eXViC04 de guakda e vigiltincia neta dependa
ciad do PENE/SEI, no pekiodo de 16/11/93 a 15/01/94, tempo jutgado
Siciente pana a conc/udão da nova contkatacão Vaca. VEDE/SE.?, 09 2217
93). Condidenando o expozto na Ata de Reunião da Comiódão de Licitacão,
na/ativo ao,mandato de 6egukanca impetkado Joon uma deu /icitanted e,
condequentemente a panatiáacão 406 tkabalho6 Picitatãniod ate que deja
ju/gada a líminak pato Mexetiddimo Srt. Juí4 da 29 Vaka Fedena4; Condide
vendo que 08 denoixod dão impnedainaueid, vidto que a intennupcão ',oca
co compnometen a degunanco 406 denvidoxed e bcnd da /nótituicão) Cona
denando que o passo atua/ edtã compatívet com 04 pnaticadoá no mekcadrd
Coca/, con6onme peáquida nea/ixada, diependo a //citacão e autonizo a
dedpeda no valo,/ g/oba/ de CR$ 1.12/.191,62, condicionada a exidtência
de 'Leo/o/doe, oneamentaniod, co favos da ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT
PA, gula que já pxedta od denvicod em quedtão, con6onme didpodto o aTá
tigo 24//V da Lei 8666/93 c/c R.PR /3.91, ant. MU. Na opontunidaa
dc/ego competência co titutak do DERE/SE.I pana addinatuna do in6tkume5
to contnatuot. Pelo expodto e com boda no ant. 26 do citado dip/oma /W

M1 ..........
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